
MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto(Splanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 007/2021

Conforme ATA do Processo de Chamamento Público 003/2021, optou-
se pela inexigibilidade de licitação na forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO - O objeto do presente Processo de Inexigibilidade é a prestação de
serviços de auxílio funeral para atender aos casos de vulnerabilidade social,
causadas por situações de morte ocorrida em famílias carentes, cuja renda per
capita seja inferior ou igual salário mínimo vigente, limitada aos quantitativos
abaixo estipulados;

Serviço de Funeral Adulto: 01 Urna funerária que

suporte até 90 kg, em madeira de pinos, elo

sextavado, envernizada, sem visor, alça dura,

acabamento interno com babado feito com TNT

tamanho interno: 1,95m de comprimento, 0,56 cm

de largura e 0,35 cm de altura. Tamanho externo:

2,01 Mt de comprimento, 061 cm de largura e 0,40

cm de altura. Vestimenta, 01 Edredom branco; 01

Véu simples (em tule); Paramentações completas

conforme credo religioso Atendimento básico

necessário: remoção do corpo, higienização,

assepsia, velas, livro de presença. Incluso

tanatopraxia, se necessário. Kit de Café.

Sepultamento e Placa de Identificação, Carneira,

deslocamento (loca! do velório/cemitério sem

custo adicional dentro do município).

Serviço de Funeral Especial - adulto: 01 Urna

funerária que suporte acima 91 kg, em madeira de

pinos, elo sextavado, envernizada, sem visor, alça

dura, acabamento interno com babado feito com

TNT, tamanho interno: 2,10 m de comprimento,

0,63 cm de largura e 0,52 cm de altura. Tamanho

externo: 2,18Mt de comprimento, 0,87 cm de

largura e 0,57 cm de altura. 01 Edredom branco;

01 Véu simples (em tule); Paramentações

completas conforme credo religioso Atendimento
básico necessário: remoção de corpo,

unitano

30 2.500,00 75.000,00

90.000,003.000,00
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higienização, assepsia, velas, livro de presença.
Incluso tanatopraxia, se necessário. Kit de Café.

Sepultamento e Placa de Identificação, Carneira,

deslocamento(locaf do velório/cemitério sem custo

adicional dentro do município).

03 Serviço de Funeral Infantil - Crianças com
estatura até 0,60 cm: 01 Urna funerária branca

para crianças com estatura até 0,60 cm, em

madeira de pinos, elo sextavado, envernizada,

sem visor, alça dura, acabamento interno com

babado feito com TNT, 01 Edredom branco; 01

Véu simples (em tule); Paramentações completas
conforme credo religioso Atendimento básico

necessário: remoção de corpo, higienização,
assepsia, velas, livro de presença. Incluso

tanatopraxia, se necessário. Kit de Café.

Sepultamento e Placa de Identificação, Carneira,

deslocamento (local do velório/cemitério sem

custo adicional dentro do município).

1.300,00 19.500,00
15

04 Serviço de Funeral Infantil - Crianças com

estatura de 0,61 cm a 01 metro: 01 Urna funerária

branca para crianças com estatura até 0,61 cm a

01 metro, em madeira de pinos, eslo sextavado,

envernizada, sem visor, alça dura, acabamento

interno com babado feito com TNT. 01 Edredom

branco; 01 Véu simples (em tule); Paramentações

completas conforme credo religioso Atendimento

básico necessário: remoção de cadáver,
higienização, assepsia, velas, livro de presença.
Incluso tanatopraxia, se necessário. Kit de Café.

Sepultamento e Placa de Identificação, Carneira,

deslocamento (local do velório/cemitério sem

custo adicional dentro do município).

15

1.600,00 24.000,00

05 Translado Intermunicipal (km Rodado) Auxílio ao
Transporte Funerário não poderá ultrapassar o
valor máximo a 103(cento e três) UFMs(ünidades

Fiscais Municipais) equivalente a R$ 2.761,43

para cada Benefício concedido.

TOTAL

18.000

(Km)

1,70 30.600,00

239.100,00
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EMPRESA: ENIO JOSÉ PIRES DOS SANTOS E CIA LTDA - ME

CNPJ N° 14.740.040/0001-84

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto,
Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da

despesa

Grupo da

fonte

Funcional Programátíca Fonte de

Recurso

02350 Exercício 10.144.08.244.0801.1025

3.3.90.39.00.00

00000

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados mensalmente, e em
até 30 (trinta) dias após a apresentação da respectiva nota fiscal. A nota fiscal
deverá ser apresentada pela Contratada junto a Secretaria de Assistência Social até
o 5° (quinto) dia útil subsequente o mês de execução dos serviços.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo correspondente para a execução dos serviços
será de 12 (doze) meses, com início 21/09/2021.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20/09/2022.

VALOR TOTAL: R$239.100,00 (duzentos e trinta e nove mil e cem reais).

Pianalto-PR, 21 de setembro de 2021.

e.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DO CREDENCIAMENTO REFERENTE AO

CHAMAMENTO PUBLICO N° 003/2021

Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, às 09:00 hs (nove

horas), na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná,

reuniram-se em sessão pública a Comissão de Licitações nomeada pela portaria n°

013/2021 de 05 de janeiro de 2021, para a realização dos atos pertinentes ao

CREDENCIAMENTO REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO N° 003/2021

que tem por objeto o credenciamento de empresa especializada para prestação de

serviços de auxílio funeral para atender aos casos de vulnerabilidade social, causadas

por situações de morte ocorrida em famílias carentes, cuja renda per capita seja

inferior ou igual V2 salário mínimo vigente, tendo como valor máximo a importância

de R$ 239.100,00 (duzentos e trinta e nove mil e cem reais). Abertos os trabalhos, foi

constatado que apenas uma empresa protocolou os envelopes para seu

credenciamento, sendo ele a empresa ENIO JOSÉ PIRES DOS SANTOS E CIA

LTDA - ME, através do Sr. Emerson Rodrigo Pires dos Santos. Inicialmente, deu-se a

abertura do Envelope apresentado pelo proponente, contendo os documentos de

Credenciamento (Habilitação), sendo que os mesmos foram analisados e rubricados

pela Comissão, onde verificou se que o item "5.4.1 - Prova de regularidade para com a

Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos

Tributos Federais e à Divida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida

pela Secretaria da Receita Federal pelo link

http.V/www. receita, fazenda. 20v. br/Âplicacoes/A TSPO/Certidao/CndConiuntaInter/InformaNJ

Certidão. asp?Tipo=1 abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no âmbito

da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do domicílio ou

sede do proponente;" não estava de acordo com o edital, sendo concedido o benefício

de regularização tardia, com o prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme prevê o item

5.9.1 do edital do presente chamamento. Também foi verificado que o mesmo

apresentou o envelope n° 02 contendo a proposta de preços e aceite da demanda

conforme for contemplado e nos valores apresentados no anexo II do edital do

presente processo.

cr
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Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e assinada a presente Ata pela

Comissão de Licitações e representante da proponente.

^í\xÍLq SÂ yf\OÁJj^\Ò
CARLA S. R.\

MALINSKI

Presidente

068.626.699-40

AN ASSARA WELTER

Membro

072.454.189-69

EMERSONsRODORIGO PIRES DOS SANTOS

Representante Legal da Proponente

064.253.819-06

0134



ATA DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTO

REFERENTE À REGULARIDADE TARDIA

CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2021

Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, às 13:30 (treze horas
e trinta minutos), na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do
Paraná, reuniram-se em sessão pública a Comissão Permanente de Licitações
nomeados conforme Portaria n° 013/2021, de 05 de janeiro de 2021, para a realização
dos atos pertinentes ao CREDENCIAMENTO REFERENTE AO CHAMAMENTO
PUBLICO N° 003/2021 que tem por objeto o credenciamento de empresa
especializada para prestação de serviços de auxílio funeral para atender aos casos de
vulnerabilidade social, causadas por situações de morte ocorrida em famílias
carentes, cuja renda per capita seja inferior ou igual V2 salário mínimo vigente, tendo
como valor máximo a importância de R$ 239.100,00 (duzentos e trinta e nove mil e
cem reais). Abertos os trabalhos, foi analisado o documento apresentado pela
empresa: ENIO JOSÉ PIRES DOS SANTOS E CIA LTDA - ME, a fim de efetuar a
regularização conforme beneficio de regularidade fiscal tardia concedido pelo Art. 48
da LC147/2014 onde foi constatado que o mesmo, ou seja. Prova de regularidade para
com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos
aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa,
expedida pela Secretaria da Receita Federal pelo link
http://wmv.receita.fazenda.sov.br/ADlicacoes/ATSPO/Certidao/CndConiuntaInter/InformaNI
Certidão, asp ? Tipo=1 abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no âmbito
da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do domicílio ou
sede do proponente;, estava em consonância com o estabelecido no Edital deste
procedimento licitatório e por conseqüência, a Comissão declarou-a HABILITADA.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pela
Comissão Permanente de Licitações.

-fr.)n'^úry h ü
CARLA S.R.\

MALINSBQ

Presidente

068.626.699-40

SANDRA ANDRÉA

BUDEL

Membro

023.159.449-61

rí -í! - r •
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22/09/2021 08:16 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE

RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE N° 007/2021

O município de planalto/fundo municipal de

SAÚDE DE PLANALTO, na forma do art. 25, da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores, optou pela
inexigibilidade de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Prestação de serviços de auxilio funeral para
atender aos casos de vulnerabilidade social, causadas por
situações de morte ocorrida em famílias carentes, cuja renda
per capita seja i
nferior ou igual Vi salário mínimo vigente, confonne edital de
chamamento público 003/2021.
EMPRESA: ENIO JOSÉ PIRES DOS SANTOS & CIA
LTDA.

VALOR: R$ 239.100,00 (Duzentos e trinta e nove mil e cem
reais).

^  PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/09/2022.

DATA: 21 de setembro de 2021..

LVIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:6EE31B0E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 22/09/2021. Edição 2354
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.dlariomunicipal.com.br/amp/materia/6EE31 BOE/03AGdBq27l8ukwOrj2fW4_BxxfcvGnv-PqybWV6P_UErCROIrdzOPf1 rR6rr-KwoC3t-M7uPtJ... 1/1
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Capanema 24 de setembro de 2021

Edição 657

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
"TOMADA DE PREÇOS" N? 004/2021

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal 10.520 de 17 de julho de 2{X)2, Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e, subsidiariamente, a Lei ns 8.656/93 e complementares, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, ns 1583, RETIFICA o edital de

Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob 004/2021, passando a
vigorar o edital com a nova versão alterado na íntegra, com nova data de

abertura, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no

ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para
execução de Obra de Engenharia de Pavimentação asfáltica com CBUQ para
trechos das Ruas: Walter Braucks, Dr, Celso Gerhardt e Abílio Rambo, situadas
no Bairro Nossa Senhora Aparecida, no Município de Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme projeto técnico sendo a área total de
4.387,00

^ALOR TOTAL: R$ 327.760,28 (Trezentos e vinte e sete mil e setecentos e
I  sessenta reais e vinte e oito centavos).
i  NOVA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13 de outubro de 2021 - às
I  09:00h (nove horas),

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edita! poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do
Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:

licit3cao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

RESULTADO DE INEXIGIBTLIDADE

INEXIGIBILIDADE N'' 007/2021

O município de PLANALTO/FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, na
forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações
posteriores, optou pela inexigibilidade de licitação a
despesa abaixo especificada.
OBJETO: Prestação de serviços de auxílio funeral
para atender aos casos de vulnerabilidade social,
causadas por situações de morte ocorrida em
famílias carentes, cuja renda per capita seja i
nferior ou igual Vz salário mínimo vigente, conforme
edital de chamamento público 003/2021.
EMPRESA: ENIO JOSÉ PIRES DOS SANTOS &
CIA LIDA.

VALOR; R$ 239.100,00 (Duzentos e trinta e nove
mil e cem reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/09/2022.
DATA: 21 de setembro de 2021..

PREGÃO PRESENCIAL N»0S7/2021 DE 10 DE SETEMBRO DE 2021.

CARLA SABRINA RECH MALINSKI, na qualidade de Pregoeira do Município de Planalto.
Estado do Paraná, nomeado pela Portaria n' 014/2021, de 05 deianeiro de 2021, em cumprimento á
Lei Federal de n' 10.5KI de 31 de julho de 2002; Decreto Munidpal de rfi 2727/2007 de 26/06/2007 e
subsidiariamente pela Lei rf 8666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações e legislação
correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Lidtaçáo na modalidade PREOÃO
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:

Objeto da Licitação
xitrataçáo de empresa visando a prestação de serviços de horas máquina, tipo Trator esteira,

visando atender os agrcuftores deste Municípo de Hanallo e cumprimento aos Programas de
Desenvolvimento Rural (POR), Programa de Incentivo e instalação de Industrias, Agro indusbializaçâo
e Geração de Renda, conforme necessidade, com previsão para prestação de serviço parcelado,
durante a vigência do contrato, de acordo ccíii a necessidade das Secretarias. PROCESSADO PELO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
2. Empresas Participantes:

2.1 • [VAR • TERRAPLANAGEM LTDA • EPP

2.2 TERRAPLANAGEM 8IGAT0N EIREU
Situação: Classificadas.

3. Empresas Vencedoras:
3.1 - IVAR • TERRAPLANAGEM LTDA • EPP, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n"

18.937.415/CX)01-51 Situada na AVENIDA CAXIAS DO SUL - 653 Município de Planalto, estado do
Paraná, ciassificada em 1" lugar no item 02 do Irte 01, no Item 02 do Ide 02, totalizando a importância
de RS 154.500,00 (cento e dnquenia e quatro mil e quinhentos reais).

3.2 • TERRAPLANAGEM BIQATON EIREU pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n®
42.511.114/0001-00 situado na ROD PR 281 - KM 636 ♦ 780M S/N'., Município de Capanema, estado
do Parará, classificada em 1' lugar no item 01 do lote 01, no Item 01 do lote 02, totalizando a
importância de RS 154.500,00 (cento e cinqüentas quatro mil e quinhentos reais),

4. Data da Abertura:

4.1 A Licitação Pregão Presencial N® 057/2021 de 26 de agosto de 2021, teve sua ab«tura em
reunião realizada pela Pregoeira no dia 10 de sel&nbro de 2021, às 09:00 horas, na sala de licitações
da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça Sáe Francisco de Assis, n® 1583,
Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 10 de setembro de 2021.

CARLA SABRINA RECH MAUNSKI

Pregoeira

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

TERMO DE homologação
PREG.AO presencial .N* W7/2n21

O Prefeito do Miinicipio dc Plaaairo. Estado do Paraná, considerando o pareço do Prcgoeiro c Equipe tfc
Apoio, dc conformidade com a ATA dc Scssdo Pública dc Pregão Picscncial n': 057/2021, lavrada cm 10
de scienibro de 2021, HOMOLOGO o resuiiado final do Processo Licilarório, na modalidade Prcgiiü
Presencial, Tipo .Maior i'rcço por item, dc acordo cora o abaixo descrito:

OBJETO: Coutraiaçào dc empresa visando a presiaçiki de serviços dc horas máquina, tipo Tniior
esteira, visando .mcnder os aeriailtores dcac Município de Planalto e ciimprimenlo aos Ihogramas dc
Descnvnlviinenlo RuraKPDR). Prognmiadelnceiiiívne In.<i.i]açàode Indusirimi, .Agro liidiisinaii/.içàne
Gcmçâo dc Renda, conforme necessidade, com prcvisüo para preslaçdo de serviço parcelado, durante a
vigência do contrato, dc acordo cora a necessidade das Sccreuirias. PROCESSADO PTI O SISTT.MA DF,
REGISTRO DE PREÇOS.
E.MPRESA: IV,AR - TERRAPLANAGEM LTDA - EPP
LOTEiOl

ITENS: 02

LOTE: 02

ITE.Nb: 02

VALOR TOTAL: RS 154,51)0,00 (cento e cinqüenta e quatro mil e quinhentos reais).

EMPRESA: TERRAPLANAGEM BIC.ATON EIREU
LOTE: 01

ITENS: 01

LOTE: 02

ITENS: 01

VALOR TOTAL: RS 1.^.500,00 (cento e cinqüenta e quatro niiiequüiheutosieais).

DATA: 20 de setembro de 2021.

LUIZ CARLOS 0ON1

Prclciio Municipal



MUNICÍPIO DE

p!^ mm ,mnm>^

município de planalto
CNPJ: 75.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

DIGÍTALIZADO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 298/2021

REFERENTE LICITAÇÃO PROCESSO INEXÍGIBILIDADE N° 007/2021

CONTRATANTE; O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°.
76.460.526/0001-16 com sede na Praça São Francisco de Assis N° 1583, com sede na Praça
São Francisco de Assis N° 1583 - CEP: 85.750-000, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito, Senhor LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-
1e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: ENIO JOSÉ PIRES DOS SANTOS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°
14.740.040/0001-84 com sede na Av. Porto Alegre, n" 301, Bairro Primavera, no Município de
Planalto, estado do Paraná, neste ato representado por seu representante legal Sr. EMERSON
RODRIGO PIRES DOS SANTOS, portador do RG n° 14.083.165-4 e do CPF n° 064.253.819-
06 residente e domiciliado No Município de Planalto, estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de auxílio funeral para atender aos
casos de vulnerabilidade social, causadas por situações de morte ocorrida em famílias
carentes, cuja renda per capita seja inferior ou igual H salário mínimo vigente de acordo com
as especificações e quantidades abaixo:

Item Especificação do Produto Qtde Preço

unitário

Preço

total

01 Serviço de Funeral Adulto: 01 Urna funerária que
suporte até 90 kg, em madeira de pinos, elo
sextavado, envernizada, sem visor, alça dura,
acabamento interno com babado, com papel
branco ou tnt, tamanho interno: 1,95m de

comprimento, 0,56 cm de largura e 0,35 cm de
altura. Tamanho externo: 2,01 Mt de comprimento,
061 cm de largura e 0,40 cm de altura. Vestimenta,

01 Edredom branco; 01 Véu simples (em tule);
Paramentações completas conforme credo
religioso Atendimento básico necessário: remoção
de cadáver, higienização, assepsia, velas, livro de

presença. Incluso tanatopraxia, se necessário. Kit
de Café. Sepultamento e Placa de Identificação,
Carneira, deslocamento(local do velório/cemitério

30 2.500,00 75.000,00



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

sem custo adicional dentro do município).

02 Serviço de Funeral Especial - adulto: 01 Urna
funerária que suporte acima 91 kg, em madeira de

pinos, elo sextavado, envernizada, sem visor, alça

dura, acabamento interno com babado, com papel

branco ou tnt, tamanho interno: 2,10 m de

comprimento, 0,63 cm de largura e 0,52 cm de
altura. Tamanho externo: 2,18Mt de comprimento,
0,87 cm de largura e 0,57 cm de altura. 01

Edredom branco; 01 Véu simples (em tule);

Paramentações completas conforme credo

religioso Atendimento básico necessário: remoção
de cadáver, higienização, assepsia, velas, livro de

presença. Incluso tanatopraxia, se necessário. Kit

de Café. Sepultamento e Placa de Identificação,

Carneira, deslocamento(local do velório/cemitério

sem custo adicional dentro do município).

30 3.000,00 90.000,00

03 Serviço de Funeral Infantil - Crianças com estatura
até 0,60 cm: 01 Urna funerária branca para

crianças com estatura até 0,60 cm, em madeira de

pinos, elo sextavado, envernizada, sem visor, alça

dura, acabamento interno com babado, com papel

branco ou tnt, 01 Edredom branco; 01 Véu simples

(em tule); Paramentações completas conforme

credo religioso Atendimento básico necessário:

remoção de cadáver, higienização, assepsia,

velas, livro de presença. Incluso tanatopraxia, se
necessário. Kit de Café. Sepultamento e Placa de
Identificação, Carneira, deslocamento (local do

velório/cemitério sem custo adicional dentro do

município).

15 1.300,00 19.500,00
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04 Serviço de Funeral infantil - Crianças com estatura

de 0,61 cm a 01 metro: 01 Urna funerária branca

para crianças com estatura até 0,61 cm a 01

metro, em madeira de pinos, eslo sextavado,

envernizada, sem visor, alça dura, acabamento
interno com babado, com papel branco ou tnt, 01

Edredom branco; 01 Véu simples (em tule);
Paramentações completas conforme credo
religioso Atendimento básico necessário: remoção
de cadáver, higienização, assepsia, velas, livro de

presença. Incluso tanatopraxia, se necessário. Kit
de Café. Sepultamento e Placa de Identificação,
Carneira, deslocamento (local do velório/cemitério
sem custo adicional dentro do município).

15 1.600,00 24.000,00

05 Translado Intermunicipal (km Rodado) Auxilio
ao Transporte Funerário não poderá
ultrapassar o valor máximo a 103(cento e três
UFWIs (Unidades Fiscais Municipais)
equivalente a R$ 2.761,43 para cada Benefício
concedido.

)

18.000 1,70 30.600,00

(Km)

TOTAL R$ 239.100,00

Parágrafo primeiro: As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no término do
contrato, o remanescente será automaticamente suprimido, ficando a Contratante
desobrigada da utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu
pagamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

Parágrafo único: As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente
Contrato Administrativo de credenciamento para a prestação de serviços de auxílio funeral para
atender aos casos de vulnerabilidade social, causadas por situações de morte ocorrida em
famílias carentes, cuja renda per capita seja inferior ou igual Ví salário mínimo vigente, após a
homologação do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 007/2021, pelas condições do Edital
de Chamamento Público N° 007/2021, seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Parágrafo primeiro: Ficará a encargo da família do usuário, escolher a empresa que
prestará o serviço.
Parágrafo segundo: Para a averiguação de que o usuário é detentor do benefício event;
auxílio funeral, a empresa credenciada deverá verificar junto ao CRAS, observí
seguintes situações:

jgOjZcx
3^
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Em horário de expediente: Das 07h30 ás 11h30 e das 13h00 ás 17h00 na sede do CRAS ou
pelo telefone (46)3555-1915. A Assistente Social irá emitir um Parecer Social que deverá ser
entregue a empresa, e que deverá ser entregue pela mesma juntamente com a Nota Fiscal da
prestação de serviço.

Em horários fora do expediente (madrugada, sábado, domingo e feriados), contatar com a
Coordenadora do CRAS através do fone: (46)99907-0434, com o intuito desta verificar se a
pessoa enquadra-se nos critérios dos Benefícios Eventuais, conforme Lei Municipal do SUAS.
A Coordenadora irá (se for o caso) liberar via telefone, após verificação, a prestação do serviço.
E na primeira hora útil de expediente a Assistente Social responsável irá emitir o Parecer Social

formal, que será entregue a empresa que realizou o serviço e que deverá ser entregue pela
mesma juntamente com a Nota Fiscal.

Parágrafo terceiro; A forma de prestação dos serviços funerários, para fins desta licitação,
entende-se a confecção e fornecimento de ataúdes, organização de velórios, transporte de
féretros, higienização (preparação do corpo), fornecimento de documentação necessária ao
sepultamento (certidão de óbito), divulgação nos meios de comunicação sobre o falecimento
com anúncios em emissora de rádio, ornamento com flores (crisântemo) e parâmetros afins (
véu branco, velas, etc).

Parágrafo quarto: A prestação do serviço deverá ser realizado apenas no Município de
Planalto, podendo ser no perímetro urbano ou rural, conforme definição da família.
Parágrafo quinto: Após o credenciamento serão realizadas reuniões periódicas juntamente
com as empresas credenciadas e Secretaria de Assistência Social, a fim de definir situações

eventuais e esporádicas que possam surgir, primando o atendimento das legislações vigentes
e que não foram definidas neste termo.

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES

Parágrafo primeiro: Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de crédito em
favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a devida
comprovação dos serviços efetivamente prestados.

Parágrafo segundo: A contratação de todos os itens descritos na tabela 01 do objeto,
perfazem um valor total estimado de R$ 239.100,00 (Duzentos e trinta e nove mil e cem reais)
divididos em ITENS.

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO E REAJUSTE

A despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das seguintes dotações:

Conta da

despesa

Grupo da

fonte

Funcional Programática Fonte de Recurso

02350 Exercício 10.144.08.244.0801.1025.3.3.90.39.00.00 00000

dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

Parágrafo primeiro - O pagamento será efetuado através de transferência eletmnica

5O
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conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, no prazo máximo de trinta (30) dias após o recebimento do objeto, com a
apresentação da Nota Fiscal no Departamento de Compras.

Parágrafo segundo - Deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA,
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do
Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo.

Parágrafo terceiro - Na falta de apresentação dos documentos indicados no Parágrafo
Terceiro, ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da exigência.

Parágrafo quarto - Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis de reajuste.

Parágrafo quinto - O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a
importância financeira correspondente ao número de exames ou procedimentos realizados e
devidamente comprovados por relatórios, juntamente com a apresentação das requisições e
autorizações de acordo com o período estabelecido.

Parágrafo sexto: Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o
valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo
pagamento, de acordo com a variação "pro rata tempore" do IGP-M - índice Geral de Preços do
Mercado.

Paragrafo sétimo: Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia da
emissão e via e-mail (notafiscal@planalto.pr.qov.brl. Caso a contratada não receba a

confirmação do recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato com o

Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às partes. Contato:
(46 3555-8104).

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

Parágrafo único: A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados a
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste contrato, inclusive acidentes,
mortes, perdas e destruições parciais ou totais, isentando a Contratante de todas as
reclamações que possam surgir, consequentemente, a este contrato, ainda que tais
reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física ou
jurídica na execução dos mesmos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e a; ~
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontó
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autoridade competente para as providências cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei
8666/93;

Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias, comunicações
escritas, visitas e outras atividades correiatas, sob a responsabilidade do fiscal designado para
acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados
ao processo de credenciamento;
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital;
Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos,
pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados, bem como
a expedição de autorização de serviço;
Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas pela
contratada;
Solicitar a substituição imediata de qualquer material ou equipamento que não atenda as
exigências do serviço;
Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas contratuais;
Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas condições
técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato;
Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu pessoal, observado
as especificações constantes no termo de referencia, supervisionando rotineiramente a
observância das normas de Segurança e Higiene do Trabalho;
Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos
pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados;
Parágrafo segundo: Constituem obrigações da CONTRATADA:

São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:
Realizar o trabalho de acordo com as especificações e condições constantes notermo e no
prazo determinado;
Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos, condizentes com as
necessidades descritas no presente Termo de Referência.
Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;
Não transferir a outrem o objeto do Contrato;
Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato;
Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes,
dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;
Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, ao
controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre acesso
dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e
indiretamente ao contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e
controle;

Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados, de
conformidade com as normas e determinações em vigor;
Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constar
item anterior;
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Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade
ao Município de Planalto;
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da contratante;
Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, guia do
recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à
disposição da Contratante;
Não permitir a utilização do trabalho do menor;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura
mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do
contrato respeitando suas Cláusulas;

CLÁUSULA OITAVA - DOS TERMOS ADITIVOS

Parágrafo único: O preço da presente contratação será fixo e irreajustável, exceto quando
houver fator interveniente que comprovado diante dos termos da lei.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO

Parágrafo único: Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de
Licitações.

A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:

a) Advertência:

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa; ^

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; / \ V

5. Não mantiver a proposta; / ^ \ \ J
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; \ \V\ /

/
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7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecidos os seguintes limites máximos:

I - Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a Contratada
incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total previsto de recebimento
pela Contratada no ato do atraso, por dia de atraso ou não realização do serviço.

II -10% (dez por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela Contratada no ato, em
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o
contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

III - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento ou serviço não realizado;

IV - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

V - 2% (dois por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela Contratada no ato, por
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

VI - 10% (dez por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela Contratada no ato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente
das demais sanções cabíveis.

Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do
ato conforme discriminado a seguir:

ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado, sendo cabivel apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao
município.

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do credenciamento, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reservsr d direito\de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer/multa.porvenjura imposta.

O
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As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citada.

Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

Parágrafo único: A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela
CONTRATANTE, através de profissionais qualificados, pertencentes á Secretaria Municipal de
Assistência Social.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo único: Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar,
ceder ou transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações estipulados neste
Contrato sem: (I) a anuência expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e {II) o atendimento
das condições que venham a ser estipuladas pela CONTRATANTE para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

0 presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art.
78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE no art. 80 da
Lei n° 8.666/93 em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

A Administração poderá a qualquer tempo, com fulcro no Artigo 78, inciso XII, da Lei N°
8.666/93, quando a necessidade do serviço puder ser suprida pela nomeação dos candidatos
aprovados no concurso público em andamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA

A vigência do contrato será de 12 meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da
administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.° 8.666/93, e a
indicação de novas dotações orçamentárias, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para
os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

1 - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta^u indiretamente qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor públiieío no Wácess^ de licitação ou
execução de contrato;
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II - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou execução do contrato;

III - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

IV - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato;

V - Prática obstrutíva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes dos organismos financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração das alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral e promover inspeção.

Parágrafo primeiro - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se. em qualquer
momento, constatar o envolvimento de empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
praticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução em contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,
como condição para a contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local da execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA

O presente contrato está vinculado á Inexigibilidade ..../2021 e seus anexos, ao Edital de
Chamamento Público N° 003/2021, bem como á Proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bom
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato e do procedimento licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, dos princípios gerais de direito, da
Lei Federal N° 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde) e das normativas do Sistema Único de Saúde
(SUS).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante q_
Foro da Comarca de Capanema - Pr. Não obstante qualquer mudança de domicili<
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com píenc
poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

10 3a;:)



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
, - ̂  . E-maü: planalto@planalto.pr.gov.br

município^ Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as
testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam efeitosjedaíí

/j bi l
Contratante

Plana} de 2021

Contratada

Testemunhas:

Ederson A. Kobs
Secretário de Planejamento

e Supervisão
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO 298/2021

Praça São Francisco de Assis, 1583.
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 298/2021

INEXIGIBILIDADE N" 007/2021

DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: ENIO JOSÉ PIRES DOS SANTOS & CIA
LTDA.

OBJETO: Contratação de prestação de serviços de auxilio
fluieral para atender aos casos de vulnerabilidade social,
causadas por situações de morte ocorrida em famílias carentes,
cuja renda per capita seja inferior ou igual V^ salário mínimo
vigente.
VALOR TOTAL: R$239.100,00 (duzentos e trinta e nove mil
e cem reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.

LUIZ CARLOS BOm

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identifícador:B668EBCD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/09/2021. Edição 2355
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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